PREFEITURA  MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS PANELINHAS

Praça Sete de Agosto, 99 – Centro – Telefax: (33)-3333-9999 – CEP.: 30199-000
Decreto no 63, de 16 de março de 1995.

Declara em situação anormal, caracterizada como Situação de Emergência as áreas do município afetada por ..............................................
Justino Honesto da Silva Prefeito Municipal de São João das Panelinhas/SB, no uso das atribuições legais conferidas pelo art (.............) da Lei Orgânica do Município, pelo art. 7 do Decreto Federal no 7.257, de 04 de agosto de 2010, e pela Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil.

1) Caracterização do evento adverso e do cenário do desastre, Exemplo:

Considerando a enchente do rio Negro, que ultrapassou a cota de alarme de 28.50 metros, no dia 4 de junho de 1995, e provocou a inundação dos quarteirões situados abaixo deste nível, nos bairros de .................................................................., conforme croqui anexo ao presente Decreto.

2) Referência aos danos e prejuízos provocados pelo desastre, Exemplo:

Considerando como conseqüência deste desastre, resultaram os danos humanos, materiais e ambientais e os prejuízos econômicos e sociais constantes do Formulário de Avaliação de Danos anexo a este Decreto.

3) Caracterização do Nível de Intensidade, Exemplo:



Em acordo com a Resolução no 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil — CONDEC, a intensidade deste desastre foi dimensionada como de nível (...............)
4) Caracterização dos critérios agravantes, Exemplo:

Concorrem como critérios agravantes da situação de anormalidade: o crescimento desordenado da cidade nesta última década, permitindo a construção de numerosas edificações em áreas de risco de inundações; a existência de 250 famílias desabrigadas, caracterizando o baixo senso de percepção de risco das comunidades locais; a tendência para que a onda de cheia continue em elevação nos próximos 15 dias e o risco iminente de ocorrência de um surto de leptospirose.

DECRETA:

Art. 1o Fica declarada a existência de situação anormal provocada por desastre e caracterizada como Situação de Emergência.
Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas para as áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo desastre, conforme prova documental estabelecida pelo Formulário de Avaliação de Danos e pelo Croqui da Área Afetada, anexos a este Decreto.
Art. 2o Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil — COMDEC e autoriza-se o desencadeamento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após adaptado à situação real desse desastre.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger por um prazo de (.............) dias.

São João das Panelinhas — SB, 16 de março de 1995.

Justino Honesto da Silva
Prefeito do Município.







